INDICAÇÃO Nº 
55
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, providências no sentido de determinar aos órgãos competentes, estudos quanto a viabilidade da retomada, por parte do Governo do Estado, da responsabilidade pela manutenção e conservação de estradas vicinais : SPV-383 – Rodovia Vicinal Miguel Gantus, que interliga os Municípios de Tupã à Queiroz e a TUP-040, Estrada Vicinal Adelelmo Piva, que interliga o Município de Tupã com a Divisa de Quatá, beneficiando, assim,  tantas outras dentro do Estado de São Paulo. 

JUSTIFICATIVA

A estradas vicinais, em sua maioria, de maneira especial as da Região Centro Oeste e Alta Paulista, são Estradas Regionais, servindo de ligação entre municípios, e mesmo às grandes rodovias por veículos pesados transportando a produção agrícola de propriedades rurais localizadas ao redor de rodovias, com destino a municípios vizinhos e à outras regiões do Estado.

A maioria dos Municípios não dispõe de recursos suficientes para atendimento de despesas com obras, o que comprometem uma grande parte da receita financeira das Prefeituras. Em conseqüência disto, as estradas vicinais estão praticamente intrafegáveis, trazendo sérios transtornos aos que por elas trafegam. Há de ser ressaltado, ainda, que o tráfego intenso de caminhões, faz com que as estradas se danifiquem com maior freqüência, necessitando de uma manutenção constante, cuja despesa, não comporta em qualquer orçamento municipal.

As Vicinais SPV 383 – Rodovia Vicinal Miguel Gantus e a TUP -040 – Estrada Vicinal Adelemo Piva, são na prática, como tantas outras no Estado, estradas regionais, pois servem de ligações com as regiões da Alta Paulista, Sorocabana e Noroeste.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB
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